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OFíCIO DE GABTNETENg 07I2O2?

Pitanga, 12 de"maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: Pedido de tmpacto orçamentário ao Projeto de Lei Complementar ne

o4l2023

Conforme orientação da assessoria jurídica e seguíndo o disposto do Art. 16 da Lei

ComplemenÇr Federal no 10tl2OO0, necessita-se de estimativa do impacto

orçamentárío ao Projeto de Lei Complementar ns O4/2O23,, a ser elaborado pelo

depàrtamento competente da Prefeitura Municipal de Pitanga.

Deste_modo solicito que seja enviado a estimativa do impacto or:çamentário para dar

prosseguimento aos tramites do Projeto.

Atenciosaniente,

Vereador EIiseu Latczuk
Relator

o,§t
tu
lJ-(o
(o*
t
(Y)
F
§t
,lO
a(o
N
õ
.9
!,.o
o
o
o)

E
o
.E
o
L
o

-Q-o-ó
-gü
o.
Gi
o)

SE
.lêlci*' .2
iG
§i iã

üE
*=Í3
*<Jii
-CLo=oL:..
Lil o-u,
=úlág
oo
EgEOEP
=()O'E
Eb
oÊ
EõEO'Ba

3E
E'EE>
dEo(ÚoÀ

--/


